
 

Senhor(a) Juiz(íza),

  

Encaminho reprodução anexa de ofício oriundo da 5ª Vara Federal de

Execuções Fiscais do Rio de Janeiro, o qual veicula revogação de liminar que decretou a

indisponibilidade de bens.

Colho o ensejo para renovar protestos de elevada estima e apreço.

POUL ERIK DYRLUND

CORREGEDOR-REGIONAL EM EXERCÍCIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO

OFÍCIO CIRCULAR Nº T2-OCI-2010/00018 Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 2010.

Exmº(ª) Sr.(ª)

DD. Juiz(íza) Federal
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